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III - ÓRGÃOS ESPECÍFICOS 

 

 

Superintendência de Segurança Operacional 

 

 

1 - PORTARIA Nº 682, DE 12 DE ABRIL DE 2012. 

 

Designa servidores para exercerem as 

prerrogativas de Inspetor de Aviação Civil 

(INSPAC)-Instrutor 

 

O SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA OPERACIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 43 do Regimento Interno, 

alterado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União no 

dia 21 de setembro de 2009, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 006, de 20 de março 

de 2008 e no Programa de Capacitação de Inspetores de Segurança Operacional (PCISOP), resolve: 

Art.1º Designar o servidor abaixo para exercer as prerrogativas de Inspetor de Aviação Civil 

(INSPAC)-Instrutor, para a realização das instruções e avaliações das atividades relacionadas ao 

Treinamento em Serviço dos INSPAC-Alunos. 

Inspetor de Aviação Civil (INSPAC)– Instrutor 

Operações – Empresa de Transporte Aéreo 135 (OPS1) 

 

RENATO HAMILTON DE SOUZA RODRIGUES 

 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação em Boletim de Pessoal e Serviço. 

 

DAVID DA COSTA FARIA NETO 

 

 

2 - PORTARIA Nº 684, DE 13 DE ABRIL DE 2012. 

 

Designa servidor para exercer as prerrogativas 

de Inspetor de Aviação Civil (INSPAC) 

 

O SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 43 do 

Regimento Interno, alterado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário 

Oficial da União no dia 21 de setembro de 2009, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 

006, de 20 de março de 2008 e no Programa de Capacitação de Inspetores de Segurança Operacional 

(PCISOP), resolve: 

Art.1º Designar como Inspetor de Aviação Civil (INSPAC), os seguintes servidores por terem 

concluído de forma satisfatória a Capacitação de Treinamento em Serviço (OJT): 

Nome Área Especialidade Função 

Eduardo José dos Santos Operações Tripulante Piloto Aviação Geral (OPS3) 

Eduardo José dos Santos Operações Tripulante Piloto 135 (OPS3) 

Luiz Carlos Cândido Operações 
Empresa de 

Transporte Aéreo 

Serviços Aéreos Especializados - 

SAE (OPS1) 
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Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação em Boletim de Pessoal e Serviço. 

 

PAULO CESAR REQUENA DA SILVA 

 

 

3 - PORTARIA Nº 685, DE 13 DE ABRIL DE 2012. 

 

Designa servidores para Capacitação de Treinamento 

em Serviço (OJT) 

 

O SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA OPERACIONAL-SUBSTITUTO DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 43 do 

Regimento Interno, alterado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário 

Oficial da União no dia 21 de setembro de 2009, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 

006, de 20 de março de 2008 e no Programa de Capacitação de Inspetores de Segurança Operacional, 

resolve: 

Art.1º Designar como Inspetor de Aviação Civil (INSPAC) - Aluno – Operações / Empresas de 

Transporte Aéreo (OPS1), os seguintes servidores habilitados a cumprir a Capacitação de Treinamento 

em Serviço (OJT) por aprovação no Curso INSPAC – Operações – Empresas de Transporte Aéreo, 

ministrado no período de 17 a 21 de outubro de 2011: 

KELY CRISTINA GOIS DE AZEVEDO 

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS 

 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação em Boletim de Pessoal e Serviço. 

 

PAULO CESAR REQUENA DA SILVA 

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

Superintendência de Aeronavegabilidade 

 

 

1 - PORTARIA Nº 645, DE 10 DE ABRIL DE 2012. 

 

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIADE DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 41 do Anexo I do 

Decreto no 5.731, de 20 de março de 2006, e conforme disposto no art. 53 do Regimento Interno 

aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, e alterações posteriores, e tendo em 

vista o disposto na Instrução Normativa nº 23, de 20 de julho de 2010, resolve:  

 

Art.1º Elogiar o servidor Henrique Shimanuki Muta, matrícula SIAPE nº 1580889, lotado na 

SAR/Gerência Técnica de Treinamento e Capacitação, em São José dos Campos, pela competência, 

dedicação, comprometimento e espírito de equipe no fomento da capacitação dos demais servidores 

da SAR, e também por sua discrição, em parâmetro a ser seguido por seus assemelhados, 

contribuindo de forma exemplar para o cumprimento dos objetivos traçados pela Superintendência 

de Aeronavegabilidade da ANAC. 
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Art. 2º Determinar que este ato seja registrado nos assentos funcionais do servidor, após 

publicação no Boletim de Pessoal e Serviço. 

 

 

DINO ISHIKURA 

 

 

2 - PORTARIA Nº 646, DE 10 DE ABRIL DE 2012. 

 

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIADE DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 41 do Anexo I do 

Decreto no 5.731, de 20 de março de 2006, e conforme disposto no art. 53 do Regimento Interno 

aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, e alterações posteriores, e tendo em 

vista o disposto na Instrução Normativa nº 23, de 20 de julho de 2010, resolve:  

 

Art.1º Elogiar o servidor Marcos Vinicios de Lima, matrícula SIAPE nº 1630570, lotado na 

SAR/ Gerência Técnica de Treinamento e Capacitação, em São José dos Campos, pelo seu espírito 

de cooperação, competência, organização e iniciativa no controle e atualização dos registros dos 

Inspetores de Aviação Civil - Aeronavegabilidade, contribuindo de forma exemplar para o 

cumprimento dos objetivos traçados pela Superintendência de Aeronavegabilidade da ANAC. 

 

Art. 2º Determinar que este ato seja registrado nos assentos funcionais do servidor, após 

publicação no Boletim de Pessoal e Serviço. 

 

 

DINO ISHIKURA 

 

 

3 - PORTARIA Nº 665, DE 11 DE ABRIL DE 2012. 

 

Declara proficiência de INSPAC 

Aeronavegabilidade de acordo com a área de 

atuação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 99 do Regimento Interno 

aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, com as alterações posteriores, e 

 

Considerando o disposto nos parágrafos 1.3 e 2.1.2(b)(3), ambos do MPR-040, os quais orientam 

quanto à formação modular do INSPAC Aeronavegabilidade, resolve: 

 

Art. 1º Declarar como proficientes os seguintes INSPAC Aeronavegabilidade, após conclusão da 

Capacitação em Serviço – CAS, conforme área de aplicabilidade e datas de conclusão: 

 

AUDITORIA DE EMPRESA AÉREA RBAC 135 

Nome do INSPAC Credencial A contar de: 

GUSTAVO LIMA CARNEIRO A-1892 05/10/2011 

AUDITORIA DE EMPRESA AÉREA RBAC 121 

Nome do INSPAC Credencial A contar de: 

GUSTAVO LIMA CARNEIRO A-1892 05/10/2011 
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AUDITORIA DE EMPRESA DE MANUTENÇÃO RBHA 145 

Nome do INSPAC Credencial A contar de: 

RICARDO BARBOSA DE OLIVEIRA A-1225 09/12/2011 

INSPEÇÃO DE RAMPA 

Nome do INSPAC Credencial A contar de: 

ADILSON MARCELO BOLDRINI A-1713 19/03/2012 

MANOEL BRAZ DE SOUZA A-1219 14/02/2012 

MARCELO DE LACERDA COSTA A-0831 11/11/2011 

MARCELO TEIXEIRA CAVALCANTE DE MAGALHÃES A-1908 24/01/2012 

 

Parágrafo único. Tornar sem efeito a proficiência em Inspeção de Rampa de Marcelo Teixeira 

Cavalcante de Magalhães, declarada pela Portaria nº 416/SAR, de 2 de março de 2011, publicada em 

BPS V.6 nº 9, de 4 de março de 2011. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

DINO ISHIKURA 

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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1 - EXAMINADOR CREDENCIADO – PILOTO (RBHA 91, 141, 142/RBAC 135). 

 

A Superintendente de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas Substituta, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo artigo 71 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, 

aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União 

nº.180, Seção 1, pág. 30, do dia 21 de setembro de 2009, com redação dada pela Resolução nº 119, de 

3 de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº. 210, Seção 1, págs. 2 e 3, do dia 4 de 

novembro de 2009, torna público que: 

 
ALCINDO CARLOS FRISON 

CARLOS MASU 

CARLOS TOSCANO 

CLAUDIO MASSAO ABE 

CLAUDIO GREIVE 

EDUARDO GOMES OLIVEIRA 

FRANCISCO EMANUEL LEITE PEREIRA 

GILBERTO MANZONI 

GILDA MARIA AMARAL CARDONA 

GUSTAVO OZOLINS 

IVAN FERREIRA AMORIM 

IVO BUSCHMANN 

JOÃO FARES NETTO 

JOÃO VICENTE CORTAZZI DE OLIVEIRA 

MANOEL MACHADO WERLANG 

MARCOS ALMEIDA FREIRE 
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MURIEL BIESUZ 

OCTAVIO SOUZA JUNIOR 

PAULO SBRISSIA 

REINALDO KEDE 

RICARDO CIPRIANO 

ROBERTO DANIEL PELLEGRINI 

WALMAR ZANINI 

WILLYAM GILMAR MAY 

 

concluíram o curso Examinador Credenciado – Piloto (RBHA 91, 141, 142/RBAC 135), realizado no 

Rio de Janeiro/RJ, com carga horária de 30 horas-aula, de 26 a 30 de março de 2012.  

 

 

VALÉRIA PEREIRA BASTOS 

 

 

2 - TRANSPORTE AÉREO DE ARTIGOS PERIGOSOS - CHAVE 8 –INICIAL – 30/03/2012. 

 

A Superintendente de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas Substituta, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo artigo 71 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, 

aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União 

nº.180, Seção 1, pág. 30, do dia 21 de setembro de 2009, com redação dada pela Resolução nº 119, de 

3 de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº. 210, Seção 1, págs. 2 e 3, do dia 4 de 

novembro de 2009, torna público que: 

 
EDMARCIO ANDRADE PIRES 

EVANETE BARBOZA MELO 

RAFAEL BOAVENTURA DE BARROS 

ROGERIO ANSELMO DOS SANTOS 

THIAGO AMANAJÁS DE AGUIAR 

 

concluíram o curso Transporte Aéreo de Artigos Perigosos- Chave 8 - Inicial, realizado em 

Brasília/DF, com carga horária de 8 horas-aula, de 30 de março de 2012.  

 

VALÉRIA PEREIRA BASTOS 

 

 

3 - TRANSPORTE AÉREO DE ARTIGOS PERIGOSOS - CHAVE 8 – INICIAL – 03/04/2012. 

 

A Superintendente de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas Substituta, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo artigo 71 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, 

aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União 

nº.180, Seção 1, pág. 30, do dia 21 de setembro de 2009, com redação dada pela Resolução nº 119, de 

3 de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº. 210, Seção 1, págs. 2 e 3, do dia 4 de 

novembro de 2009, torna público que: 

 
ANDERSON GLAYTON DE FREITAS 

CÁTIA BORGES FRANCO BERNARDO 

CÉLIO EUGÊNIO DE ABREU JÚNIOR 

DANIEL CARLOS PINHEIRO PEREIRA 

JOÃO CARLOS ROMEIRO FILHO 

LUÍS LOURENÇO DE ABREU 

SUELLY CONCEIÇÃO BELFORT DOS SANTOS 

https://sistemas.anac.gov.br/capacitacao/user/view.php?id=1346&course=90
https://sistemas.anac.gov.br/capacitacao/user/view.php?id=350&course=90
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concluíram o curso Transporte Aéreo de Artigos Perigosos- Chave 8-Inicial, realizado no Rio de 

Janeiro/RJ, com carga horária de 8 horas-aula, de 3 de abril de 2012.  

 

VALÉRIA PEREIRA BASTOS 

 

 

4 - ORAL PRESENTATIONS 

 

A Superintendente de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas Substituta, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo artigo 71 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, 

aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União 

nº.180, Seção 1, pág. 30, do dia 21 de setembro de 2009, com redação dada pela Resolução nº 119, de 

3 de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº. 210, Seção 1, págs. 2 e 3, do dia 4 de 

novembro de 2009, torna público que: 

 
ALBERTO GONÇALVES DE PINHO 

BERNARDO TOMAZ DE CASTRO 

CHRISTIAN ANDRE HADDAD GOVASTKI 

GÉRSON FLORIZ COSTA JUNIOR 

LAZARO LUIZ NEVES 

MARIANA OLIVIERI CAIXETA ALTOE 

PABLO RAFAEL COELHO ANTUNES 

 

concluíram com aproveitamento o evento de capacitação Oral Presentations, realizado em Brasília/DF, 

com carga horária de 31 horas-aula, de 27 a 30 de março de 2012.  

 

 

VALÉRIA PEREIRA BASTOS 

 

 

5 - EXAMINADOR CREDENCIADO – PILOTO E MECÂNICO DE VOO (RBAC 121) 

 

A Superintendente de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas Substituta, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo artigo 71 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, 

aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União 

nº.180, Seção 1, pág. 30, do dia 21 de setembro de 2009, com redação dada pela Resolução nº 119, de 

3 de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº. 210, Seção 1, págs. 2 e 3, do dia 4 de 

novembro de 2009, torna público que: 

 
ADILSON KINDLEMANN 

ALBERTO AUGUSTO MOREIRA NETO   

ARNALDO PEREIRA JUNIOR 

CARLOS ALBERTO RODRIGUES BRITO  

CARLOS HENRIQUE BANDEIRA SANTOS 

CARLOS JOSE KODEL 

DOMINGOS GONÇALVES TOLEDO NETO 

ERICK DA FONSECA QUANDT 

FERNANDO ANTONIO DA SILVA 

FERNANDO CAIRA GITAHY 

FERNANDO GOMES DE FIGUEIREDO 

FRANCISCO XAVIER JAISON PINHEIRO 

GERSON OTAVIO SALVADOR 
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JAIME ALEJANDRO PICHERZKY 

JOSE ANTONIO VERONEZI CUNDARI 

JOSEPH DANIEL GERBER 

LEONI GOMES PEREIRA 

MARCOS DE CARVALHO PINTO 

PAULO CEZAR SANTOS PADUAN 

ROBERT ALBERT POULTON 

ROBERTO PESSOA DIAS 

RONALDO WICKERT 

RUY BAPTISTA MARCONDES JÚNIOR 

SERGIO ROBERTO BLOISE D´ONÓFRIO  

SIDNEI DE OLIVEIRA BARBOSA 

SIDNEY BARLETTA 

TERCIO SANCHES 

WLADIMIR PINCHIARO JUNIOR 

 

concluíram com aproveitamento o evento de capacitação Examinador Credenciado – Mecânico de Voo 

e Piloto (RBAC 121), realizado no Rio de Janeiro, com carga horária de 30 horas-aula, 26 a 30 de 

março de 2012.  

 

VALÉRIA PEREIRA BASTOS 

 

 

6 - RETIFICAÇÃO 

 

No item 2 - TREINAMENTO DE PCA PARA AERONAVE LEVE ESPORTIVA (ALE), 

publicado no Boletim de Pessoal e Serviço V.7 Nº 14, de 5 de abril de 2012, página 13, onde se lê: 

“participaram do Treinamento de PCA para Aeronave Leve Esportiva (ALE), realizado em São José 

dos Campos/SP, com carga horária de 8 horas-aula, em 8 de fevereiro de 2012.”, leia-se: “participaram 

do Treinamento de PCA para Aeronave Leve Esportiva (ALE), realizado em São José dos Campos/SP, 

com carga horária de 8 horas-aula, em 7 de março de 2012.” 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

Superintendência de Administração e Finanças 

 

 

1 - PORTARIA Nº 673, DE 12 DE ABRIL DE 2012. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos XI e XII do art. 

79, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, com as 

alterações posteriores, resolve:  

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para comporem Comissão Especial de Desfazimento de 

Bens Patrimoniais da Unidade Regional de Recife, que atuarão sob a presidência do primeiro:  

 

I - HÉLIO FERNANDES MORAES DE SENA, matrícula SIAPE n° 1642916;  

II - HUGO VELTER, matrícula SIAPE n° 1567499;  

III - AMARA SANDRA DO NASCIMENTO COSTA, matrícula SIAPE nº 0198342;  

IV - VALDEMIR PEREIRA DA SILVA FILHO, matrícula SIAPE n° 1107083.  
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Art. 2º A conclusão dos trabalhos da Comissão deverá ocorrer até o dia 31 de dezembro de 2012.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

ARIOSTO ANTUNES CULAU 

 

 

2 - PORTARIA Nº 677, DE 12 DE ABRIL DE 2012. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VIII do art. 79, do 

Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, com as alterações 

posteriores, o art. 9º, § 2º, inciso III, da Instrução Normativa nº 4, de 12 de novembro de 2010, da 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI/MPOG e conforme consta nos autos do 

processo nº 60800.187639/2011-68, resolve:  

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor Equipe de Planejamento da Contratação 

visando à contratação de solução de Fábrica e Software para o desenvolvimento e manutenção de 

sistemas para as unidades da ANAC, conforme a seguir: 

 

I – RODRIGO PIMENTA DE FIGUEIREDO, matrícula SIAPE nº 1519767, como Integrante 

Técnico; 

 

II – WALLACE MOREIRA BASTOS, matrícula SIAPE nº 1292296, como Integrante 

Administrativo; 

  

III – CARLOS EDUARDO DE SOUZA PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1064636, como 

Integrante Requisitante. 

   

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução 

Normativa nº 4/10/SLTI/MPOG.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até a destituição 

automática da Equipe de Planejamento da Contratação, que dar-se-á quando da assinatura do termo de 

contrato ou outro instrumento congênere, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 1942, de 11 de outubro de 2011, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço – BPS V.6 nº 41, de 14 de outubro de 2011. 

 

 

ARIOSTO ANTUNES CULAU 

 

 

3 - PORTARIA Nº 678, DE 12 DE ABRIL DE 2012. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do art. 79, do 

Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, com as respectivas 
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alterações posteriores, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

resolve: 

 

Art. 1º - Designar o servidor CÍCERO FREIRE DA COSTA NETO, matrícula SIAPE nº 

1774024, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº (61) 3314-4306, para responder como Fiscal 

Titular pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 12/ANAC/2009, firmado com a empresa 

TELLUS S.A. INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ 24.935.454/0001-12, que 

tem por objeto a Prestação de serviços de planejamento, implantação, operação e gestão dos serviços 

de teleatendimento receptivo e ativo nas formas de atendimento eletrônico e humano na modalidade 

Contact Center aos usuários e ao público em geral da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC. 

 

Art. 2º - Designar a servidora ISABELA PAMPLONA CASTILHO LIMA, matrícula SIAPE nº 

1812232, CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº (61) 3314-4309, para responder como Fiscal 

Substituto pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do 

Titular. 

 

Art. 3º - As atribuições do Fiscal de Contrato estão previstas no Capítulo III do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 653, de 29 de abril de 

2010, publicada no Boletim de Pessoal e Serviço V.5 nº 17, de 30 de abril de 2010. 

 

Art. 4º - Fica revogada a Portaria SAF/ANAC nº 2.400, de 08 de dezembro de 2011, publicada 

no Boletim de Pessoal e Serviço – BPS - V.6. N.49. p.10, de 09 de dezembro de 2011. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

 

ARIOSTO ANTUNES CULAU 

 

 

4 - PORTARIA Nº 679, DE 12 DE ABRIL DE 2012. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do art. 79, do 

Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, com suas alterações 

posteriores, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 24 da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve:  

   

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Fiscalização responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 020/ANAC/2010, firmado com a EMPRESA 

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., CNPJ nº 33.530.486/0001-29, cujo objeto consiste 

na prestação de serviços de comunicação de dados, por meio de uma rede IP multiserviços baseada na 

tecnologia MPLS (Multi Protocol Label Switching). 

 

I – Gestor do Contrato 

Titular: RAFAEL GUILHERME RODRIGUES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1741795, CPF 

nº ***.***.***-**, contato telefônico nº (61) 3314-4275; e 

Substituto: PAULO SÉRGIO NUNES DE SOUZA, matrícula SIAPE nº  1742644, CPF nº 

***.***.***-**, contato telefônico nº (21) 3501-5914. 

 

II – Fiscal Requisitante do Contrato 
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Titular: FELIPE MOREIRA GUILHON, matrícula SIAPE nº 1681277, CPF nº ***.***.***-**, 

contato telefônico nº (61) 3314-4184; e 

Substituto: ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 1503971, CPF nº 

***.***.***-**, contato telefônico nº (21) 3501-5995. 

 

III – Fiscal Técnico do Contrato 

Titular: ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 1503971, CPF nº 

***.***.***-**, contato telefônico nº (21) 3501-5995; e 

Substituto: FELIPE MOREIRA GUILHON, matrícula SIAPE nº 1681277, CPF nº ***.***.***-

**, contato telefônico nº (61) 3314-4184. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

IV – Fiscal Administrativo do Contrato 

Titular: HUGO FERNANDO VIEIRA GONÇALVES, matrícula SIAPE nº  1295805, 

CPF nº ***.***.***-**, contato telefônico nº (61) 3314-4512; e 

Substituto: RAFAEL JOSÉ CANTERO, matricula SIAPE nº 1510646 , CPF nº 

***.***.***-**, contato telefônico nº (61) 3314-4546. 

   

Art. 2º Cabem a Equipe de Fiscalização do Contrato, no que couber, as atribuições previstas na 

IN SLTI/MPOG nº 04, de 12 de novembro de 2010, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Capítulo III do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, naquilo que não 

contrariar a referida IN. 

 

Parágrafo Único - O Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC de que 

trata o caput deste artigo, foi aprovado pela Portaria nº 653, de 29 de abril de 2010, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço V.5 nº 17, de 30 de abril de 2010. 

    

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência durante todo o 

prazo de validade contratual.  

 

 

ARIOSTO ANTUNES CULAU 

 

 

5 - PORTARIA Nº 680, DE 12 DE ABRIL DE 2012. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do art. 79, do 

Regimento Interno, aprovado pela Resolução/ANAC  nº 110, de 15 de setembro de 2009, com suas 

alterações posteriores, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

bem como o art. 24 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve:  

   

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Fiscalização responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 015/ANAC/2012, firmado com a empresa SYNOS 

CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA., CNPJ nº 05.510.654/0001-89, cujo objeto consiste 

no fornecimento e instalação de solução de armazenamento de dados corporativa na arquitetura SAN, 

baseada em controladoras em cluster na modalidade ativo/ativo, para o ambiente computacional da 

Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC). 

 

I – Gestor do Contrato 
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Titular: RAFAEL GUILHERME RODRIGUES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1741795, CPF 

nº ***.***.***-**, contato telefônico nº (61) 3314-4275; e 

 

Substituto: PAULO SÉRGIO NUNES DE SOUZA, matrícula SIAPE nº  1742644, CPF nº 

***.***.***-**, contato telefônico nº (21) 3501-5914. 

 

II – Fiscal Requisitante do Contrato  

 

Titular: RAFAEL GUILHERME RODRIGUES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1741795, CPF 

nº ***.***.***-**, contato telefônico nº (61) 3314-4275; e 

 

Substituto: PAULO SÉRGIO NUNES DE SOUZA, matrícula SIAPE nº  1742644, CPF nº 

***.***.***-**, contato telefônico nº (21) 3501-5914. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

III – Fiscal Técnico do Contrato 

 

Titular: FELIPE SANTOS SARMANHO, matrícula SIAPE nº 1737746, CPF nº ***.***.***-

**, contato telefônico nº (61) 3314-4314; e 

 

Substituto: GERVÁSIO DA SILVA ANTÔNIO, matrícula SIAPE nº  1823714, CPF nº 

***.***.***-**, contato telefônico nº (21) 3501-5950. 

 

IV – Fiscal Administrativo do Contrato 

 

Titular: CARLOS HIROAKI OBA, matrícula SIAPE nº  1737015, CPF nº ***.***.***-**, 

contato telefônico nº (61) 3314-4551; e 

 

Substituto: RAFAEL JOSÉ CANTERO, matricula SIAPE nº 1510646 , CPF nº 

***.***.***-**, contato telefônico nº (61) 3314-4546. 

   

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato 15/ANAC/2012, naquilo que não contrariar 

as atribuições previstas na IN SLTI/MPOG nº 04, de 12 de novembro de 2010, as atribuições previstas 

no Capítulo III do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC.  

 

Parágrafo Único - O Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC de que 

trata o caput deste artigo foi aprovado pela Portaria nº 653, de 29 de abril de 2010, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço – BPS V.5 nº 17, de 30 de abril de 2010. 

    

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência durante todo o 

prazo de validade contratual.  

  

 

ARIOSTO ANTUNES CULAU 

 

 

6 - APOSTILA Nº 01/2012 

  

Fica Apostilado o Cargo Comissionado de que trata a Portaria nº 482, de 1º de abril de 2009, 

publicada no Diário Oficial da União de 2 de abril de 2009, que nomeou BRUNO SILVA 

DALCOLMO, matrícula SIAPE nº 1459220, para exercer o Cargo em Comissão de Superintendente 

de Relações Internacionais desta Agência, código CGE I, a fim de declarar que o exercício foi alterado 



ANAC                                                                                                    BPS V.7 Nº 15 - 13 de abril de 2012 

 

  

 12 

para Brasília-DF, a contar de 13 de abril de 2012, em decorrência da Portaria nº 669, de 11 de abril de 

2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2012, que localizou o referido cargo em 

Brasília-DF.  

 

Brasília, 13 de abril de 2012. 

 

ARIOSTO ANTUNES CULAU 

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

Ana Carolina Pires da Motta  

Chefe da Assessoria Técnica Substituta 


